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PORTARIA SGP Nº 2351/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Mirian Geórgia Maia Martins 

Moreira, matrícula 16900-1, Enfermeiro PSF, referência 79-03, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 01 mês de Licença 

Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 10/05/2017 a 09/05/2022, a partir 

de 17 de julho de 2023.  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 12 de junho de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2352/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Maria Cristina Victuriano dos 

Santos, matrícula 16047-1, Auxiliar de Serviços (NA I), referência 04-00, do 

Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Políticas Sociais, 03 

meses de Licença Prêmio, referente ao 1º período aquisitivo de 15/08/2011 a 

14/08/2016, a partir de 18 de julho de 2023.  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 12 de junho de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2353/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Bruna Aparecida de Carvalho 

Gomes, matrícula 17208-2, Auxiliar de Odontologia (NA I), referência 22-00, do 

Quadro Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 01 mês de 

Licença Prêmio, referente ao 1º período aquisitivo de 03/10/2012 a 02/10/2017, 

a partir de 24 de julho de 2023.  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 12 de junho de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2354/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Arlene Imaculada da Silva, 

matrícula 15813-2, Auxiliar de Serviços (NA I), referência 04-00, do Quadro 

Permanente, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 meses de 

Licença Prêmio, referente ao 1º período aquisitivo de 17/05/2011 a 16/05/2016, 

a partir de 01 de agosto de 2023.  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 12 de junho de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2355/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor Cláudio Dias Ferraz, matrícula 

13446-1, Motorista (NI I), referência 25-00, do Quadro Permanente, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 

1º período aquisitivo de 11/06/2007 a 10/06/2012, a partir de 05 de julho de 

2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 13 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2356/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor José Adonias Benfica de 

Toledo, matrícula 9832-1, Fiscal de Rodoviária (NA III), referência 18-00, do 

Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte, 

01 mês de Licença Prêmio, referente ao 4º período aquisitivo de 14/04/2015 a 

13/04/2020, a partir de 17 de julho de 2023.  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de junho de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2357/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I, 

da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º- Prorrogar a cessão da servidora Marly de Cássia Silva, 

matrícula 12874-3, Auxiliar Administrativo II (NI II), 30-00, do quadro 

permanente, lotada na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, a qual foi 

colocada à disposição do Ministério Público do Trabalho da 3ª Região, 

conforme termo aditivo do convênio firmado entre a Prefeitura Municipal de 

Pouso Alegre e o Ministério Público do Trabalho de 01/01/2023 a 01/01/2025. 

 

Art. 2º- A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de 

janeiro de 2023. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 16 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2358/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Lilian de Jesus, matrícula 

18711-3, Auxiliar de Serviços (NA I), referência 03-00, do Quadro Permanente, 

lotado na Secretaria Municipal de Educação, 01 mês de Licença Prêmio, 

referente ao 1º período aquisitivo de 09/04/2014 a 08/04/2019, a partir de 10 de 

julho de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 19 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2359/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.1º-Dispensar a servidora Maria Márcia Macedo Fernandes, 

matrícula 13605-1, Professor PII (NI II), da função de Vice-Diretora Nível I – 

VDI do CEIM Lazara Casarini, a partir de 01 de junho de 2023. 

Art.2º-Nomear a servidora Maria Márcia Macedo Fernandes, 

matrícula 13605-5, Supervisor Pedagógico II (NS II), para a função de Vice-

Diretor, Nível I - VDI do CEIM Lazara Casarini, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, a partir de 02 de junho de 2023. A mencionada servidora está 

optando por receber os vencimentos do seu cargo efetivo mais 20% do cargo 

em comissão conforme legislação vigente 2672/93. 

Art. 3º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 19 de junho de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

JORNAL O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 672 30 DE JUNHO DE 2023 

Página 10 de 53



 

 

PORTARIA SGP Nº 2360/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- RETIFICAR o artigo 1º da Portaria SGP Nº 2298/2023 que 

Concedeu ao servidor Luiz Carlos de Oliveira, matrícula 7300-1, Técnico 

Desportivo (NI III) referência 38-00, do Quadro Permanente, lotado na 

Secretaria Municipal de Esportes, 01 mês de Licença Prêmio, referente ao 2° 

período aquisitivo de 21/09/2009 a 20/09/2014, a partir de 05 de junho de 2023. 

No sentido de onde se lê: “a partir de 05 de junho de 2023” leia-se: “a partir de 

05 de julho de 2023” 

 

Art. 2º- A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 29 de 

maio de 2023. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 20 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2361/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- RETIFICAR o artigo 1º da Portaria SGP Nº 2292/2023 que 

Concedeu à servidora Elizete Águeda da Silva, matrícula 14357-2, Auxiliar de 

Secretaria (NI I), referência 25-00, do Quadro Permanente, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 2° período 

aquisitivo de 12/01/2012 a 11/01/2017, a partir de 03 de julho de 2023. No 

sentido de onde se “lê:” 03 meses de Licença Prêmio” leia-se: “01 mês de 

férias prêmio” 

 

Art. 2º- A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 29 de 

maio de 2023. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 21 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2362/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor Cláudio Dias Ferraz, matrícula 

13446-1, Motorista (NI I), referência 25-00, do Quadro Permanente, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, 03 meses de Licença Prêmio, referente ao 

1º período aquisitivo de 11/06/2007 a 10/06/2012, a partir de 05 de julho de 

2023.  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 21 de junho de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2363/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor Claudinei Antônio da Silva, 

matrícula 13754-1, Agente Administrativo (NI III), referência 32-00, do Quadro 

Permanente, lotado na Controladoria Geral do Município, 01 mês de Licença 

Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 14/01/2013 a 13/01/2018, a partir 

de 26 de junho de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 21 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2364/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor Juliana da Rosa Camargo, 

matrícula 15397-1, Monitor de Creche (NA II), referência 10-00, do Quadro 

Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 03 meses de 

Licença Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 21/02/2016 a 24/09/2022, 

a partir de 03 de julho de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 22 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2365/2023 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 69, Inciso I, 

da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.1º- Prorrogar a cessão da servidora Vera Lúcia de Almeida 

Teixira, matrícula 9799-1, Agente Administrativo (NI III), 30-00, do quadro 

permanente, lotada na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, a qual foi 

colocada à disposição do Tribunal Regional do Trabalho – 3ª Região na 2ª Vara 

do Trabalho de Pouso Alegre, conforme termo aditivo do convênio firmado 

entre a Prefeitura Municipal de Pouso Alegre e o Tribunal Regional do Trabalho 

da 3ª Região de 30/06/2023 a 30/06/2024. 

Art. 2º- A presente Portaria entrará em vigor a partir de 30 de 

junho de 2023. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 23 de junho de 2023. 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 2366/2023

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de

suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, da Lei

Orgânica do Município, Parágrafo Único do Artigo 19 da Lei 1.042/71 Estatuto dos

Servidores Públicos de Pouso Alegre, alterado em conformidade com o Artigo 6ª

da Emenda Constitucional nº19, que passou para 03 (três) anos a Estabilidade

dos Servidores Públicos com redação do Artigo 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, aos servidores lotados na Secretaria Municipal da

Educação, abaixo relacionados, a estabilidade por terem sido aprovados no

Estágio Probatório:

MAT NOME CARGO A PARTIR DE:

14588-6 Cristiane De Fatima
Almeida e Silva

Supervisor
Pedagogico II 02/02/2012

22163-1 Flavia Magalhães
Pereira Lucchesi Professor PII 02/02/2023

18772-5 Ludmila Madison
Oliveira Professor PII 09/06/2017

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima.

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 26 de junho de 2023.

José Dimas da Silva Fonseca
Prefeito Municipal

Roberto Francisco dos Santos
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas
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PORTARIA SGP Nº 2367/2023 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

 
Art.1º- Nomear o senhor Cleber Santos Sousa para o cargo em 

comissão de Assistente, CC3, lotado na Sala Mineira do Empreendedor 

(Secretaria de Desenvolvimento Econômico), a partir de 01 de junho de 2023.  

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 26 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA IPREM DB 115/2023 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07, 

 R E S O L V E : 

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 

integrais, nos termos do artigo 3º da EC 47/2005, à servidora MARLUCE JUNQUEIRA E SILVA, 

portadora do CPF nº ***.474.106 -**, matrícula nº 7013, no cargo efetivo de Fiscal Tributarista 

B-35.00, a partir de 02/06/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/06/2023. 

Pouso Alegre, 19 de junho de 2023. 

Daniel Ribeiro Vieira 

Diretor Presidente 

Tatiane Moreira Muroni 

Diretora de Benefícios 
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PORTARIA IPREM DB 116/2023 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07; 

 R E S O L V E: 

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 

integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° do art. 

40 da CF/88 e do artigo 18, §1º e art. 58 da Lei Municipal 4643/07, à servidora MARIA MARCIA 

MACEDO FERNANDES, matrícula nº 13605-1, portadora do CPF n° **.309.346-**, no cargo 

efetivo de Professor PII (NI-II) B-91.01, a partir de 02/06/2023. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/06/2023. 

Pouso Alegre, 19 de junho de 2023. 

Daniel Ribeiro Vieira 

DIRETOR PRESIDENTE 

Tatiane Moreira Muroni 

DIRETORA DE BENEFÍCIOS 
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PORTARIA IPREM DB 117/2023 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07, 

 R E S O L V E: 

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 

integrais, com fundamento no art. 40, § 1º, III, “a” da CF/88 observando disposto no § 5° do 

art. 40 da CF c/c art. 18 da Lei Municipal 4643/2007, à servidora ADRIANA DE LOURDES 

CAMARGO VASCONCELOS, portadora do CPF nº ***.209.546. **, matrícula nº 13767, no cargo 

efetivo de Professor PII (NI II) B-91.01, a partir de 02/06/2023. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/06/2023. 

Pouso Alegre, 19 de junho de 2023. 

Daniel Ribeiro Vieira 

Diretor Presidente 

Tatiane Moreira Muroni 

Diretora de Benefícios 
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PORTARIA IPREM DB 118/2023 

 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07, 

 

       R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos proporcionais nos termos 

do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 e do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da 

Constituição Federal, à servidora REGINA FATIMA DA SILVA, portadora do CPF nº ***.122.546 

**, matrícula nº 17840-2, no cargo efetivo de Cozinheira (NA III) B-09.00, a partir de 

02/06/2023. 

                                         

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/06/2023. 

  

Pouso Alegre, 19 de junho de 2023. 

 

 

 

Daniel Ribeiro Vieira 

Diretor Presidente 

 

 

Tatiane Moreira Muroni 

Diretora de Benefícios 
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PORTARIA IPREM DB 119/2023 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07; 

 R E S O L V E: 

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 

integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° do art. 

40 da CF/88 e do artigo 18, §1º e art. 58 da Lei Municipal 4643/07, à servidora BENEDITA 

LUCIA DE FARIA, matrícula nº 21249-1, portadora do CPF n° **.134.986-**, no cargo efetivo 

de Professor PII (NI-II) B-91.01, a partir de 02/06/2023. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/06/2023. 

Pouso Alegre, 19 de junho de 2023. 

Daniel Ribeiro Vieira 

Diretor Presidente 

Tatiane Moreira Muroni 

Diretora de Benefícios 
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PORTARIA IPREM DB 120/2023 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07, 

 R E S O L V E : 

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 

integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, observando o disposto no art. 58 da 

Lei Municipal 4643/07, à servidora VERA LUCIA FERNANDES LELIS, portadora do CPF nº 

***.446.516-**, matrícula nº 7781, no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços (NA I) B-09.00, a 

partir de 02/06/2023. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/06/2023. 

Pouso Alegre, 19 de junho de 2023. 

Daniel Ribeiro Vieira 

Diretor Presidente 

Tatiane Moreira Muroni 

Diretora de Benefícios  
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PORTARIA IPREM DB 121/2023 

 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07, 

 

       R E S O L V E : 

 

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 

integrais, nos termos do artigo 3º da EC 47/2005, à servidora NILZA DE CASSIA ROSA, 

portadora do CPF nº ***.713.751 -**, matrícula nº 8212, no cargo efetivo de Odontólogo 

(NSII) B-88.08, a partir de 02/06/2023. 

                                         

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/06/2023. 

  

Pouso Alegre, 19 de junho de 2023. 

 

 

 

Daniel Ribeiro Vieira  

Diretor Presidente 

 

 

 

Tatiane Moreira Muroni  

Diretora de Benefícios 
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PORTARIA IPREM DB 122/2023 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07, 

 R E S O L V E : 

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Invalidez, com proventos integrais, nos termos 

dos artigos 40, § 1º, inciso I, da CF de 1988, artigo 14 da Lei Municipal 4643/07 e 6º- A da EC nº 

41/2003 com redação dada pela EC nº 70/2012, ao servidor JOSE ROBERTO CORREIA, 

portadora do CPF nº ***.173.606-**, matrícula nº 9999-2, no cargo efetivo de Jardineiro (NA 

II) B-14.00, a partir de 24/05/2023.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 24/05/2023. 

Pouso Alegre, 19 de junho de 2023. 

Daniel Ribeiro Vieira 

Diretor Presidente 

Tatiane Moreira Muroni 

Diretora de Benefícios  
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PORTARIA IPREM DB 123/2023 

 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO 

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII 

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07, 

 

       R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos proporcionais nos termos 

do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 e do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da 

Constituição Federal, à servidora LAIR DE FATIMA BORGES ROSA, portadora do CPF nº 

***.945.196 **, matrícula nº 12195, no cargo efetivo Agente de Saúde Púbica B-75.05, a partir 

de 02/06/2023. 

                                         

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus 

efeitos a partir de 02/06/2023. 

  

Pouso Alegre, 19 de junho de 2023. 

 

 

 

Daniel Ribeiro Vieira 

Diretor Presidente 

 

 

Tatiane Moreira Muroni 

Diretora de Benefícios 
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PORTARIA IPREM DB 124/2023 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – 

IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo 

73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07; 

Considerando o Ofício 9523/2023, expedido do processo 1073155 do Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais, bem como toda documentação por aquele E. Tribunal encaminhada 

como diligência a este Instituto; 

 R E S O L V E : 

Art. 1º - RETIFICAR a portaria IPREM 062/2019, datada de 24 de abril de 2019, publicada em 30 

de abril de 2019, na edição 552, página 35 do Jornal ‘O Município’, para que onde constam os 

termos: “CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição com proventos integrais com 

fundamento no art. 40, §1°, III, “a” da CF/88, ao servidor Benedito Aparecido Otacilio, portador 

do CPF nº ***.981.916-**, matrícula nº 564, na função de Guarda Civil Municipal NI-III TS 31, a 

partir de 02/04/2019.”, passe a constar: “CONCEDER aposentadoria por Tempo de 

Contribuição com proventos integrais com fundamento no art. 3º da EC 47/2005, ao servidor 

Benedito Aparecido Otacilio, portador do CPF nº ***.981.916-**, matrícula nº 564, na função 

de Guarda Civil Municipal NI-III TS 31, a partir de 02/04/2019.” 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus efeitos a 

partir de 02/04/2019. 

Pouso Alegre, 20 de junho de 2023. 

Daniel Ribeiro Vieira 

Diretor Presidente 

Tatiane Moreira Muroni 

Diretora de Benefícios 
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PORTARIA IPREM DB 125/2023 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – 

IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo 

73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07; 

 

Considerando o Ofício 9523/2023, expedido do processo 1073155 do Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais, bem como toda documentação por aquele E. Tribunal encaminhada 

como diligência a este Instituto; 

       R E S O L V E : 

Art. 1º - RETIFICAR a portaria IPREM 246/2020, datada de 11 de dezembro de 2020, publicada 

em 16 de dezembro de 2020, na edição 2905, página 12 do Diário Oficial dos Municípios 

Mineiros, para que onde constam os termos: “CONCEDER a Aurea Ferreira Otacílio – portadora 

do CPF: ***.552.646-**, na condição de cônjuge do servidor Benedito Aparecido Otacílio - 

portador do CPF: ***.981.916-**, matrícula 564, aposentado na função de guarda civil 

municipal, falecido em 27/11/2020, o benefício de pensão por morte previsto no art.40, §7º, I 

da CF de 1988 e considerando o disposto no art. 2º da Lei 10.887 de 18/06/04 e no artigo 30, I 

da Lei Municipal 4643/07, ...”, passe a constar: “CONCEDER a Aurea Ferreira Otacílio – 

portadora do CPF: ***.552.646-**, na condição de cônjuge do servidor Benedito Aparecido 

Otacílio - portador do CPF: ***.981.916-**, matrícula 564, aposentado na função de guarda 

civil municipal, falecido em 27/11/2020, o benefício de pensão por morte previsto no art.40, 

§7º, I da CF de 1988 e considerando o disposto no art. 2º da Lei 10.887 de 18/06/04 e no artigo 

30, I da Lei Municipal 4643/07, bem como na EC 47/2005, ...” 

              

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus efeitos a 

partir de 27/11/2020. 

Pouso Alegre, 20 de junho de 2023. 

 

Daniel Ribeiro Vieira  

Diretor Presidente 

 

 

Tatiane Moreira Muroni  

Diretora de Benefícios 
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PORTARIA IPREM DB 126/2023 

 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – 

IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo 

73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais, nos termos do 

art. 40, §1º, inciso I da CF/88 c/c art. 6º , alínea &#39;a&#39; da EC 41 com redação dada pela 

EC nº 70/2012, à servidora SANDRA LUZIA EVANGELISTA VIANA, portadora do CPF nº 

***.308.066-**, matrícula 10301, no cargo efetivo de Monitor de Creche (NA I) B-11.00, a 

partir de 30/05/2023. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus efeitos a 

partir de 30/05/2023. 

 

Pouso Alegre, 22 de junho de 2023. 

 

Daniel Ribeiro Vieira 

Diretor Presidente 

 

Tatiane Moreira Muroni 

Diretora de Benefícios 
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Instrução Normativa SGP 04/2023 de 19 de junho de 2023 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Pouso Alegre, Estado 

de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais previstas no Artigo 14, II, 

IV, XII da Lei Municipal nº 5.881/2017, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 81, II, da Lei nº 1.042 de 1971, Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais de Pouso Alegre, sobre a licença 

concedida aos servidores públicos do Município, em virtude de casamento; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1.515 do Código Civil sobre o 

casamento religioso que possui efeitos que o equiparam ao casamento civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos internos, de 

modo a mitigar as dúvidas e eventuais riscos; 

RESOLVE baixar as seguintes instruções quanto aos procedimentos internos 

da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, para concessão da “Licença Gala” 

aos servidores municipais de Pouso Alegre: 

Art. 1º - Todo servidor que fizer jus à licença de até 08 (oito) dias, em virtude 

de casamento registrado em Cartório de Registro Civil, deve abrir um protocolo 

digital, em até 48 (quarenta e oito) horas da emissão da certidão, para o centro 

de custo Departamento Administrativo e Financeiro de Pessoal, para 

lançamento dos dias da licença. 

Art. 2º - Para cômputo da licença é considerada a data de registro do 

casamento no Cartório. 

Parágrafo primeiro: nos casos de cerimônias religiosas com efeitos civis será 

considerada a data do casamento religioso, desde que esta conste 

Dispõe sobre os procedimentos internos 
para concessão da “Licença Gala” aos 
servidores municipais de Pouso Alegre 

e dá outras providências. 
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expressamente na certidão de casamento emitida pelo Cartório de Registro 

Civil. 

Parágrafo segundo: nos casos de cerimônias religiosas com efeitos civis, 

quando a certidão ficar pronta após o fechamento do ponto, o servidor deverá 

providenciar junto à sua chefia imediata, o pedido de restituição de valores, 

devidamente assinado pelo Secretário/Superintendente, e enviar para o centro 

de custo Departamento Administrativo e Financeiro de Pessoal. 

Pouso Alegre/MG, 19 de junho de 2023. 

ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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Instrução Normativa Conjunta 01/2023 de 20 de junho de 2023 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Pouso Alegre, Estado 

de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais previstas no Artigo 14, II, 

IV, XII da Lei Municipal nº 5.881/2017 e o Chefe de Gabinete da Prefeitura 

Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais previstas no Artigo 5º, I, da Lei Municipal nº 5.881/2017, 

CONSIDERANDO o artigo 29, V, da Lei Municipal nº 2.672/1993 que delimita o 

número máximo de horas extras realizáveis por mês; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa Conjunta n° 009/2018, que torna 

obrigatório o registro do ponto por meio de biometria; 

CONSIDERANDO que apenas os servidores concursados/efetivos podem 

realizar horas extras, desde que previamente autorizadas e para atender à 

necessidade da Administração; 

RESOLVE baixar as seguintes instruções sobre a obrigatoriedade de registro 

no ponto eletrônico das horas extras autorizadas, aos servidores públicos do 

Município de Pouso Alegre: 

Art. 1º - Todo servidor, a quem for autorizada a realização de horas extras no 

limite legalmente determinado, deverá registrar o ponto eletrônico para que as 

horas trabalhadas sejam computadas para fim de pagamento. 

Art. 2º - As horas extras que não forem devidamente registradas no ponto 

eletrônico, não serão pagas. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
registro no ponto eletrônico das horas 
extras autorizadas e dá outras 

providências. 
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Parágrafo único: somente serão consideradas para fim de pagamento, as 

horas extras que não forem registradas em razão de problema comprovado no 

relógio de registro de ponto. 

 

 

Pouso Alegre/MG, 20 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

RENATO GARCIA DE OLIVEIRA DIAS 
Chefe de Gabinete 

JORNAL O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 672 30 DE JUNHO DE 2023 

Página 34 de 53



 

 
MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

Planejamento e Orçamento 
 

 
DECRETO Nº 24, de 2 de maio de 2023 

  

 
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e Lei 6728/2022. 

 
DECRETA: 

   

 

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2212.3339039000000000000.15000000000 129.000,00 

  
 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 129.000,00 

     

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2028.3339034000000000000.15000000000 200.000,00 

 
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0243.0022.2025.3339036000000000000.15000000000 200.000,00 
     

Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2028.3339034000000000000.15000000000 100.000,00 
  
 
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0243.0022.2025.3339030000000000000.15000000000 100.000,00 
   

Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 7.780,42 

(sete mil, setecentos e oitenta reais e quarenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0026.0782.0041.2198.3339039000000000000.15000000000 7.780,42 
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MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 
Planejamento e Orçamento 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

02.020.0004.0122.0045.2686.3339039000000000000.15000000000 7.780,42 

Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

46.000,00 (quarenta e seis mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2028.3339036000000000000.15000000000 46.000,00 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2028.3339039000000000000.15000000000 46.000,00 

Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

417.000,00 (quatrocentos e dezessete mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0004.0122.0013.2011.3319011000000000000.15000000000 417.000,00 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0004.0122.0030.2094.3319011000000000000.15000000000 417.000,00 

Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

88.000,00 (oitenta e oito mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0004.0122.0013.2011.3319013000000000000.15000000000 88.000,00 

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0004.0122.0030.2094.3319011000000000000.15000000000 88.000,00 

Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

13.000,00 (treze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0004.0122.0013.2011.3319113000000000000.15000000000 13.000,00 

Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0004.0122.0030.2094.3319011000000000000.15000000000 13.000,00 
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Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

1.000,00 (um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0004.0123.0028.2087.3339040000000000000.15000000000 1.000,00 

Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE FINANÇAS 02.008.0004.0123.0028.2087.3339039000000000000.15000000000 1.000,00 

Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

30.000,00 (trinta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 

02.013.0002.0061.0001.2186.3339091000000000000.15000000000 30.000,00 

Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 

02.013.0004.0122.0001.2188.3339030000000000000.15000000000 30.000,00 

Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 

02.013.0002.0061.0001.2186.3339091000000000000.15000000000 50.000,00 

Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 

02.013.0004.0122.0001.2188.3339039000000000000.15000000000 50.000,00 

Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

4.447.600,00 (quatro milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil e seiscentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1082.3449051000000000000.17540000000 4.447.600,00 

Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1083.3449051000000000000.17540000000 4.447.600,00 

Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

1.801,58 (um mil, oitocentos e um reais e cinquenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3319013000000000000.15000001001 1.801,58 
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Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0366.0027.2075.3319011000000000000.15000001001 1.801,58 

Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

37.985,24 (trinta e sete mil, novecentos e oitenta e cinco reais e vinte e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3319016000000000000.15000001001 37.985,24 

Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0366.0027.2075.3319011000000000000.15000001001 37.985,24 

Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 606,14 

(seiscentos e seis reais e quatorze centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3339008000000000000.15000001001 606,14 

Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0366.0027.2075.3319011000000000000.15000001001 606,14 

Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

3.518,74 (três mil, quinhentos e dezoito reais e setenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0361.0027.2059.3339049000000000000.15000001001 3.518,74 

Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0366.0027.2075.3319011000000000000.15000001001 3.518,74 

Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

1.016,82 (um mil, dezesseis reais e oitenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2066.3319016000000000000.15000001001 1.016,82 

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0366.0027.2075.3319011000000000000.15000001001 1.016,82 

Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

9.000,00 (nove mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0026.2071.3319016000000000000.15400000000 9.000,00 
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Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.2070.3319011000000000000.15400000000 9.000,00      

Art. 37 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

27.886,82 (vinte e sete mil, oitocentos e oitenta e seis reais e oitenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319016000000000000.15000001002 27.886,82 
  
 
Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 27.886,82 
 

Art. 39 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

46.917,73 (quarenta e seis mil, novecentos e dezessete reais e setenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2682.3319013000000000000.15000001002 46.917,73 
  
 
Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 46.917,73 
   

Art. 41 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

16.348,28 (dezesseis mil, trezentos e quarenta e oito reais e vinte e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2126.3319013000000000000.15000001002 16.348,28 

 
Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 16.348,28 
     

Art. 43 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

3.066,75 (três mil, sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3319016000000000000.15000000000 3.066,75 

 
Art. 44 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 43 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

02.021.0013.0392.0005.2082.3319011000000000000.15000000000 3.066,75 
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Art. 45 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

1.486.194,20 (um milhão, quatrocentos e oitenta e seis mil, cento e noventa e quatro reais e vinte centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1082.3449051000000000000.17540000000 1.486.194,20 

Art. 46 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 45 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1091.3449051000000000000.17540000000 1.486.194,20 

Art. 47 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

377.000,00 (trezentos e setenta e sete mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1944.3449051000000000000.15000000000 377.000,00 

Art. 48 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 47 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1943.3449051000000000000.15000000000 377.000,00 

Art. 49 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3339030000000000000.15000000000 150.000,00 

Art. 50 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 49 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0243.0022.2025.3339030000000000000.15000000000 150.000,00 

Art. 51 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

43.000,00 (quarenta e três mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2030.3339039000000000000.15000000000 43.000,00 

Art. 52 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 51 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2028.3339039000000000000.15000000000 43.000,00 

JORNAL O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 672 30 DE JUNHO DE 2023 

Página 40 de 53



 

 
MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

Planejamento e Orçamento 
 

 
Art. 53 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

2.000,00 (dois mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0125.0002.2111.3339036000000000000.15000001002 2.000,00 
  
 
Art. 54 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 53 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339033000000000000.15000001002 2.000,00 
     

Art. 55 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

1.000,00 (um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0125.0002.2111.3339033000000000000.15000001002 1.000,00 
  
 
Art. 56 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 55 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339033000000000000.15000001002 1.000,00 
   

Art. 57 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0813.0033.1158.3449052000000000000.15000000000 48.000,00 

 
Art. 58 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 57 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0035.1159.3449052000000000000.15000000000 48.000,00 
     

Art. 59 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0813.0033.1158.3449052000000000000.15000000000 60.000,00 

 
Art. 60 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 59 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0035.2204.3339039000000000000.15000000000 60.000,00 
     

Art. 61 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 0,02 

(dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2126.3319013000000000000.15000001002 0,02 
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Art. 62 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 61 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.15000001002 0,02 

Art. 63 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339030000000000000.15000000000 230.000,00 

Art. 64 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 63 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.15000000000 230.000,00 

Art. 65 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2028.3339039000000000000.15000000000 80.000,00 

Art. 66 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 65 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2028.3339036000000000000.15000000000 80.000,00 

Art. 67 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

11.666,61 (onze mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

02.020.0004.0122.0045.2686.3339040000000000000.15000000000 11.666,61 

Art. 68 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 67 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, LAZER E TURISMO 

02.004.0004.0122.0013.2011.3339040000000000000.15000000000 11.666,61 

Art. 69 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

11.475,00 (onze mil e quatrocentos e setenta e cinco reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339030000000000000.15000000000 11.475,00 
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Art. 70 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 69 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339092000000000000.15000000000 11.475,00 

   

Art. 71 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3339034000000000000.15000000000 100.000,00 

 
Art. 72 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 71 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0243.0022.2025.3339036000000000000.15000000000 100.000,00 
     

Art. 73 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2028.3339034000000000000.15000000000 100.000,00 
  
 
Art. 74 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 73 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2667.3339039000000000000.15000000000 100.000,00 
     

Art. 75 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2028.3339034000000000000.15000000000 50.000,00 
  
 
Art. 76 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 75 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0243.0022.2025.3339039000000000000.15000000000 50.000,00 
   

Art. 77 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2030.3339030000000000000.15000000000 100.000,00 

 
Art. 78 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 77 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0243.0022.2025.3339030000000000000.15000000000 100.000,00 
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Art. 79 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

17.100,00 (dezessete mil e cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3339036000000000000.15000000000 17.100,00 

Art. 80 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 79 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3339039000000000000.15000000000 17.100,00 

Art. 81 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

645.000,00 (seiscentos e quarenta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0004.0122.0016.2014.3319011000000000000.15000000000 645.000,00 

Art. 82 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 81 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0021.0631.0012.2663.3339039000000000000.15000000000 645.000,00 

Art. 83 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0004.0122.0016.2014.3319013000000000000.15000000000 20.000,00 

Art. 84 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 83 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0021.0631.0012.2663.3339039000000000000.15000000000 20.000,00 

Art. 85 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

74.000,00 (setenta e quatro mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0004.0122.0016.2014.3319113000000000000.15000000000 74.000,00 

Art. 86 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 85 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0021.0631.0012.2663.3339039000000000000.15000000000 74.000,00 
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Art. 87 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

15.000,00 (quinze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0004.0122.0016.2014.3319016000000000000.15000000000 15.000,00 

Art. 88 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 87 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0021.0631.0012.2663.3339039000000000000.15000000000 15.000,00 

Art. 89 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

600.000,00 (seiscentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2028.3339034000000000000.15000000000 600.000,00 

Art. 90 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 89 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0243.0022.2025.3339039000000000000.15000000000 600.000,00 

Art. 91 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 2 de maio de 2023.

JORNAL O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 672 30 DE JUNHO DE 2023 

Página 45 de 53



 

 
MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

Planejamento e Orçamento 
 

 

 
DECRETO Nº 25, de 3 de maio de 2023 

 
 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e Lei Autorizadora 

6801/2023. 

 
DECRETA: 

   

 

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 3.663,57 (três 

mil, seiscentos e sessenta e três reais e cinquenta e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2043.3339030000000000000.26600000000 3.663,57 
  
 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit  null - 16600000000 3.663,57  

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100.000,00 

(cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2042.3339030000000000000.26600000000 100.000,00 
  
 
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit  null - 16600000000 100.000,00      

Art. 5 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 46.732,52 

(quarenta e seis mil, setecentos e trinta e dois reais e cinquenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2042.3339039000000000000.26600000000 46.732,52 
  
 
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit  null - 16600000000 46.732,52      

Art. 7 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 73.296,78 

(setenta e três mil, duzentos e noventa e seis reais e setenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2044.3339030000000000000.26600000000 73.296,78 
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Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit null - 16600000000 73.296,78 

Art. 9 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 3 de maio de 2023.

JORNAL O MUNICÍPIO - EDIÇÃO 672 30 DE JUNHO DE 2023 

Página 47 de 53



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 
Planejamento e Orçamento 

DECRETO Nº 26, de 3 de maio de 2023 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e Lei Autorizadora 

6803/2023. 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 1.766.691,99 

(um milhão, setecentos e sessenta e seis mil, seiscentos e noventa e um reais e noventa e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1164.3449051000000000000.25000000000 1.766.691,99 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit null - 15000000000 1.766.691,99 

Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 3 de maio de 2023.
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DECRETO Nº 27, de 3 de maio de 2023 

  

 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e Lei Autorizadora 

6802/2023. 

 
DECRETA: 

   

 

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 2.837.703,02 

(dois milhões, oitocentos e trinta e sete mil, setecentos e três reais e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1175.3449051000000000000.25000000000 2.837.703,02 

 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit  null - 15000000000 2.837.703,02       
 
Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 3 de maio de 2023. 
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DECRETO Nº 29, de 3 de maio de 2023 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e Lei 6728/2022. 

DECRETA:  

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

4.580.524,11 (quatro milhões, quinhentos e oitenta mil, quinhentos e vinte e quatro reais e onze centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1071.3449051000000000000.27100100000 4.580.524,11 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit null - 17100100000 4.580.524,11 

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

6.365.233,31 (seis milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, duzentos e trinta e três reais e trinta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1944.3449051000000000000.25000000000 6.365.233,31 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit null - 15000000000 6.365.233,31 

Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

15.621,41 (quinze mil, seiscentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02.007.0012.0365.0027.1043.3447042000000000000.25000001001 15.621,41 

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit null - 15000001001 15.621,41 

Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

32.899,43 (trinta e dois mil, oitocentos e noventa e nove reais e quarenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0026.0782.0041.2198.3339039000000000000.27170000000 32.899,43 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit null - 17170000000 32.899,43 
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Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

261.500,00 (duzentos e sessenta e um mil e quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339034000000000000.25000001002 261.500,00 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit null - 15000000000 261.500,00 

Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

101.217,94 (cento e um mil, duzentos e dezessete reais e noventa e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0303.0002.2118.3339030000000000000.26210007001 101.217,94 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit null - 16210007001 101.217,94 

Art. 13 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição.
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MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 
Planejamento e Orçamento 

DECRETO Nº 30, de 3 de maio de 2023 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e Lei 6728/2022. 

DECRETA:  

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

307.456,72 (trezentos e sete mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e setenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1071.3449051000000000000.1710010000
0 

307.456,72 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso 4132101010000000000 - 17100100000 307.456,72 

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 

46.680,99 (quarenta e seis mil, seiscentos e oitenta reais e noventa e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0026.0782.0041.2198.3339039000000000000.1717000000
0 

46.680,99 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 

suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso 4132101010000000000 - 17170000000 46.680,99 

Art. 5 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
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MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 
Planejamento e Orçamento 

DECRETO Nº 31, de 23 de maio de 2023 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo o Art. 167 da Constituição Federal e Lei 6703/2022. 

DECRETA: 

er

Art. 1 – Fica aberto crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais). 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2210.3339039000000000000.15000000000 400.000,00 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , dos 

seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1943.3449051000000000000.15000000000 400.000,00 

Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição.
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